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ATA da Quadragésima Nona (49ª) Sessão Ordinária, da Terceira (3ª) Sessão 
Legislativa, da Décima Quarta (14ª) Legislatura, da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista. Realizada aos dezoito (18) dias do mês de junho 
(6), do ano de dois mil e sete (2007), às 20h, no prédio da Municipalidade situado na 
Av. Siqueira Campos, nº 1.430-sobrados, nesta cidade. A Sessão foi presidida pela 
Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON e Secretariada pela Vereadora 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, que efetuou a chamada e 
verificou estarem presentes os demais Vereadores: ALMIRA RIBAS GARMS, 
JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, MÁRCIO ANHESIM, RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA, SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, SINEY ANTONIO 
SALOMÃO e VALMIR TOMAZINHO. Havendo quórum regimental a Senhora 
Presidente declarou aberta a presente Sessão e sob a proteção de Deus, iniciou os 
trabalhos. Nos termos regimentais, seguindo a ordem alfabética dos nomes, o 
Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, fez a leitura de um texto Bíblico. 
Conforme disposto na Resolução nº 015/2002, de 20/05/2002, foi realizado o sorteio 
dos nomes dos Senhores Vereadores que serão utilizados nas votações das 
proposições em pauta na Sessão em curso. A Senhora Presidente convidou os 
Vereadores ALMIRA RIBAS GARMS e SINEY ANTONIO SALOMÃO, para 
acompanharem ao sorteio dos nomes junto à Sra. Secretária. Terminado o sorteio a 
relação dos nomes ficou assim constituída: 1º) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; 
2º) MÁRCIO ANHESIM; 3º) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 4º) 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 5º) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; 6º) VALMIR TOMAZINHO; 7º) SINEY ANTONIO SALOMÃO; 8º) 
SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; e 9º) ALMIRA RIBAS GARMS. Na seqüência, 
foi aprovada a Ata da 47ª Sessão Ordinária, realizada em 21/05/2007, afixada no 
quadro, para conhecimento, desde a sessão do dia 4 de junho de 2007. 
Prosseguindo, a Senhora Presidente comunicou ao Plenário que foi apresentado o 
Requerimento nº 096/07, de autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino, 
solicitando, nos termos da alínea ‘b’, art. 187, do Regimento Interno, a retirada dos 
Projetos de Lei nºs 026/07, 033/07 e 034/07, os quais contam com Pareceres pela 
Ilegalidade exarados pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Informou, 
ainda, que nos termos do § 2º, do art. 187, do Regimento Interno, o Requerimento 
foi deferido pela Presidência, a qual determinou o arquivamento dos Projetos de Lei 
nºs. 026/07, 033/07 e 034/07, retirados por requerimento do autor. Dando 
prosseguimento à Sessão, passou-se para a leitura e deliberação dos papéis do 
Expediente, como segue: I – EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL – 1) PROJETO DE LEI Nº 043/07, que “Dispõe sobre autorização ao 
Poder Executivo para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Economia e Planejamento/Departamento de Apoio ao 
Desenvolvimento das Estâncias, objetivando o recebimento de recursos oriundos do 
 
 



Fundo de Melhoria das Estâncias”; 2) PROJETO DE LEI Nº 044/07, que “Dispõe 
sobre autorização ao Poder Executivo para celebrar convênio com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria da Fazenda/Coordenação da Administração 
Tributária, visando ao incremento da arrecadação de tributos e a instalação da 
Unidade de Atendimento Público (UAP);  3) PROJETO DE LEI Nº 045/07, 
que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para receber, através de repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo 
perdido, procedentes do Tesouro do Estado, e assinar convênio com o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Economia e Planejamento, e outras 
providências”; 4) OFÍCIO Nº 286/2007-GAP, de 11/06/2007, do Gabinete do 
Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 069/2007, de autoria da Vereadora 
SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; 2) OFÍCIO Nº 288/2007-GAP, de 11/06/2007, 
do Gabinete do Prefeito, em atenção a Indicação nº 060/07, de autoria do Vereador 
JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; e 3) OFÍCIO Nº 115/2007, de 11/06/2007, do 
Diretor do Departamento Municipal de Saúde, convidando a todos os Vereadores 
para participarem da coleta externa de Doadores Voluntários de Medula Óssea, que 
será realizada no próximo dia 23 de junho, das 8h às 13h, no Posto de Saúde 
Central. II – EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS SENHORES VEREADORES – 
1) PROJETO DE LEI Nº 038/07, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, que “Institui o concurso Fotos inéditas e momentos inesquecíveis da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no âmbito do município e dá outras 
providências”; 2) PROJETO DE LEI Nº 039/07, de autoria do Vereador JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui o programa de conscientização e controle, a 
depressão e obesidade infantil no âmbito do município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e dá outras providências”; 3) PROJETO DE LEI Nº 040/07, de 
autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui a 
obrigatoriedade de cada proprietário de imóvel urbano plantar uma árvore defronte a 
sua propriedade no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista e dá outras providências”; 4) PROJETO DE LEI Nº 041/07, de autoria do 
Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui no âmbito do Município 
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista O Fundo de Auxílio aos Estudantes 
Carentes, de Cursos Técnicos e Universitários e dá outras providências”; 5) 
PROJETO DE LEI Nº 042/07, de autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, que “Institui o programa de orientação educacional de prevenção de 
acidentes na infância, como atividade extracurricular na rede municipal de ensino da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”; 6) PROJETO 
DE RESOLUÇÃO Nº 001/07, de autoria da MESA DIRETORA, que “Altera o inciso 
V, do Art. 185, do Regimento Interno da Câmara Municipal”. 7) PARECER Nº 019/07 
de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pela ILEGALIDADE do 
PROJETO DE LEI Nº 032/07, de autoria da Vereadora Sandra Maria Bonan 
Renofio, que “Dispõe sobre a responsabilização de empresas por danos causados 
pela venda de fogos de artifícios, à crianças e adolescentes, e dá outras 
providências”. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a 
votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples para 
sua aprovação, o Parecer nº 019/07 foi APROVADO por cinco (5) votos favoráveis 
dos Vereadores: MÁRCIO ANHESIM; CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS 
SANTOS; RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; VALMIR TOMAZINHO; e 
 
 



ALMIRA RIBAS GARMS. Recebido três (3) votos contrários dos Vereadores: JOÃO 
RIO ZAMPRONIO VILLARINO; SINEY ANTONIO SALOMÃO; e SANDRA MARIA 
BONAN RENOFIO. Despacho: Aprovado o Parecer pela Ilegalidade, arquive-se o 
Projeto de Lei nº 032/07 pela sua ilegalidade. 8) PARECER Nº 023/07 de autoria da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pela ILEGALIDADE do PROJETO 
DE LEI Nº 023/07, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade do uso de colete anti-balística ao efetivo da Guarda 
Municipal de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”. Colocado em discussão, 
usaram da tribuna os Vereadores: 8.1) SINEY ANTONIO SALOMÃO; 8.2) MÁRCIO 
ANHESIM; 8.3) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 8.4) JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO; e 8.5) ALMIRA RIBAS GARMS, aparteada pelo Vereador 
Márcio Anhesim. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Parecer nº 023/07 foi APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: 
MÁRCIO ANHESIM; CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; RAFAEL 
GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; VALMIR TOMAZINHO; e ALMIRA RIBAS 
GARMS. Recebido três (3) votos contrários dos Vereadores: JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO; SINEY ANTONIO SALOMÃO; e SANDRA MARIA 
BONAN RENOFIO. Despacho: Aprovado o Parecer pela Ilegalidade, arquive-se o 
Projeto de Lei nº 023/07 pela sua ilegalidade. 9) REQUERIMENTO Nº 083/07, de 
autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, que requer ao Sr. Prefeito, 
informações sobre atividades de combate ao mosquito ‘Aedes aegypti’ no município. 
Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. 
Através processo de votação simbólica e quórum de maioria simples para sua 
aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: 
Oficie-se. 10) REQUERIMENTO Nº 086/07, de autoria da Vereadora ALMIRA 
RIBAS GARMS, que requer ao Sr. Prefeito, informações sobre a existência de ação 
de legalização de terrenos em Conceição de Monte Alegre. Colocado em discussão, 
usou da tribuna a Vereadora: 10.1) ALMIRA RIBAS GARMS. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação simbólica e 
quórum de maioria simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO 
por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Oficie-se. 11) REQUERIMENTO Nº 087/07, 
de autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, que requer ao Sr. Prefeito, 
informações sobre a formação acadêmica dos integrantes da Guarda Municipal. 
Colocado em discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 11.1) ALMIRA RIBAS 
GARMS; e 11.2) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, aparteado pela Vereadora 
Almira Ribas Garms. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação simbólica e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Oficie-se. 12)
REQUERIMENTO Nº 093/07, de autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, que requer informações sobre o concurso público municipal realizado na 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista em 2005, como especifica. Pela ordem, a 
Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, autora do Requerimento, requereu 
verbalmente à Presidência para que se inclua no texto da proposição a 
frase “Requer ao Chefe do Executivo Municipal” , para completar o sentido da 
mesma, sendo essa solicitação acatada e deferida pela Senhora Presidente. Em 
seguida, o Requerimento foi colocado em discussão, usando da tribuna a 
 
 



Vereadora: 12.1) SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo de votação simbólica e quórum de 
maioria simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) 
votos favoráveis. Despacho: Oficie-se. 13) Recebido as Indicações: A – PARA 
ENCAMINHAMENTO AO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 13.1) De autoria da 
Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, as Indicações: 13.1.1) Nº 201/07, 
indica providências para instalação de um telefone público no Departamento de 
Educação; 13.1.2) Nº 211/07, indica estudos para priorizar asfaltamento da Rua 
José do Patrocínio; 13.1.3) Nº 212/07, indica estudos para a revisão e ampliação da 
iluminação na Rua Guerino Matheus - atrás do prédio da Prefeitura; 13.1.4) Nº 213/
07, indica estudos para a instalação de uma passarela coberta ligando o prédio da 
EMEF Prof. Antônio Mazzei à sua quadra de esportes; 13.1.5) Nº 214/07, indica 
estudos para a instalação de placas "PARE" nas ruas paralelas à Avenida Galdino; 
13.1.6) Nº 215/07, indica estudos visando a elaboração de um projeto de instalação 
de uma praça esportiva no chamado "Buracão" da Barra Funda; 13.1.7) Nº 216/07, 
indica providências para registrar os dados sobre o município e demais informações 
sobre a cidade no site da Associação Paulista dos Municípios; 13.1.8) Nº 217/07, 
indica estudos para a construção de uma praça pública no Distrito de Sapezal; e 
13.1.9) Nº 218/07, indica estudos para a reforma total do piso EMEF Prof. Antônio 
Mazzei. 13.2) De autoria da Vereadora CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS 
SANTOS, a Indicação Nº 202/07, que indica a sinalização sonora nos semáforos 
para auxiliar pedestres com deficiência visual. 13.3) De autoria da Vereadora 
ALMIRA RIBAS GARMS, as Indicações: 13.3.1) Nº 203/07, indica a disponibilização 
de material didático para integrantes da Guarda Municipal; 13.3.2) Nº 204/07, indica 
estudos visando proporcionar aulas de dança da Catira no município; 13.3.3) Nº 205/
07, indica a pavimentação de ruas onde foram construídas as casas do Projeto 
Mutirão; 13.3.4) Nº 206/07, indica a instalação de ar condicionado no salão de 
eventos do Centro de Convenções "Governador Mário Covas"; 13.3.5) Nº 207/07, 
indica a construção de uma pista para realização de caminhadas na Rua 7 de 
Setembro, conforme especifica; 13.3.6) Nº 208/07, indica providências do Executivo 
Municipal, no sentido de incentivar e sugerir à direção da E.E. Diva Figueiredo da 
Silveira, para que, juntamente com o Grêmio Estudantil, "adotem' praça existente 
defronte à escola; e 13.3.7) Nº 210/07, indica a colocação de placa de metal no local 
onde será plantada árvore em homenagem 'in memorium' ao jovem Renato Dadalto 
Ciardi. 13.4) De autoria das Vereadoras MÁRCIA REGINA ALE DEPERON e 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, a Indicação Nº 219/07, que indica 
estudos para a instalação de rampas nas escolas municipais. 13.5) De autoria da 
Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, as Indicações: 13.5.1) Nº 220/07, 
indica a reforma e manutenção de abrigo para pessoas em ponto de parada de 
ônibus existente em frente à entrada de Conceição do Monte Alegre; e 13.5.2) Nº 
221/07, indica providências quanto à reforma e manutenção do cemitério de 
Conceição do Monte Alegre. 14) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 018/07, de 
autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, que manifesta congratulações à 
Direção, Professores e Alunos da APAE de Paraguaçu Paulista, pela brilhante 
participação de seus alunos no III Festival de Atletismo das APAEs de nossa região. 
Colocada em discussão, usou da tribuna a Vereadora: 14.1) ALMIRA RIBAS 
GARMS. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo de 
 
 



votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, a Moção foi 
APROVADA por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Oficie-se. Em seguida, a 
Senhora Secretária comunicou ao Plenário que se encontra na Secretaria, para 
conhecimento dos Senhores Vereadores, o Balancete Financeiro/Orçamentário da 
Câmara Municipal, referente ao mês de maio de 2007. III – EXPEDIENTE 
RECEBIDO DE DIVERSOS – 1) TELEGRAMA, de 13/06/2007, da Diretoria da 
Cocal, agradecendo a aprovação da Moção de Congratulação nº 017/07, de autoria 
do Vereador Rafael Gustavo Cardoso Ferreira. Esgotado o prazo do Expediente 
destinado à apreciação da matéria, passou-se para a Palavra Franca aos Senhores 
Vereadores em tema livre. Manifestado o desejo de fazer uso da palavra, a Senhora 
Presidente comunicou que os oradores terão o tempo de quatro (4) minutos e vinte 
(20) segundos cada um para usar da tribuna. Na seqüência, usaram da tribuna os 
Vereadores: 1) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; 2) MÁRCIO ANHESIM; 3) 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 4) RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA; 5) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; 6) SINEY 
ANTONIO SALOMÃO; e 7) ALMIRA RIBAS GARMS. Esgotado o prazo regimental 
do Expediente, a Senhora Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon 
comunicou ao Plenário a presença da Senhora Celina Harumi Nishizawa, 
Engenheira Agrônoma técnica da CATI – Casa da Agricultura local, que utilizará o 
espaço destinado à TRIBUNA LIVRE, conforme disposto no art. 291 do Regimento 
Interno da Câmara, para explanar sobre o trabalho que está sendo desenvolvido 
junto à Associações Rurais do município, convidando-a, em seguida, para fazer seu 
pronunciamento por até dez (10) minutos. Em seguida, a Senhora Presidente 
suspendeu a Sessão para o intervalo regimental. O Vereador RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA formulou requerimento verbal à Presidência, solicitando a 
dispensa do intervalo regimental. Colocada em votação, a solicitação foi aprovada 
por unanimidade. Na seqüência, passou-se para a parte da Ordem do Dia, 
efetuando-se nova verificação de presença. Houve a apresentação do 
REQUERIMENTO nº 095/07, de autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS e 
Outros (CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, MÁRCIO ANHESIM, 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA e VALMIR TOMAZINHO), requerendo 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação na presente Sessão Ordinária 
dos Projetos de Lei nºs. 043/07, 044/07 e 045/07, todos de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a 
votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria absoluta para 
sua aprovação, o Requerimento nº 095/07 foi APROVADO por oito (8) votos 
favoráveis. Aprovado o Requerimento, as mencionadas proposições foram incluídas 
na pauta da Ordem do Dia da presente Sessão. Em seguida, a Senhora Presidente 
nomeou o Vereador MÁRCIO ANHESIM para Relator Especial do Projeto de Lei nº 
043/07; o Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA para Relator 
Especial do Projeto de Lei nº 044/07; e a Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS para 
Relatora Especial do Projeto de Lei nº 045/07, suspendendo a Sessão por 30 (trinta) 
minutos, nos termos regimentais, para elaboração dos Pareceres. Transcorrido a 
suspensão, foi reaberta a Sessão e efetuada nova verificação de presença. Ato 
contínuo, a Senhora Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, consultou 
ao Plenário sobre a dispensa da leitura da matéria, uma vez que todos têm em mãos 
as cópias, a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, passou-se para a 
 
 



deliberação da pauta, em regime de Urgência Especial, como segue: 1) PROJETO 
DE LEI Nº 043/07, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Economia e 
Planejamento/Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, 
objetivando o recebimento de recursos oriundos do Fundo de Melhoria das 
Estâncias”. Primeiramente, a Sra. Secretária efetuou a leitura do Parecer Favorável 
exarado pelo Relator Especial, Vereador MÁRCIO ANHESIM, para conhecimento do 
Plenário. Em seguida, o Projeto foi colocado em discussão, usando da tribuna o 
Vereador: 1.1) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de 
maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 043/07 foi APROVADO por 
oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal 
para os devidos fins. 2) PROJETO DE LEI Nº 044/07, que “Dispõe sobre 
autorização ao Poder Executivo para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Fazenda/Coordenação da Administração Tributária, 
visando ao incremento da arrecadação de tributos e a instalação da Unidade de 
Atendimento Público (UAP). Primeiramente, a Sra. Secretária efetuou a leitura do 
Parecer Favorável exarado pelo Relator Especial, Vereador RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA, para conhecimento do Plenário. Em seguida, o Projeto foi 
colocado em discussão, usando da tribuna o Vereador: 2.1) RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Projeto de Lei nº 044/07 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: 
Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 3) PROJETO 
DE LEI Nº 045/07, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para receber, 
através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos 
financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado, e assinar convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Economia e 
Planejamento, e outras providências”. Primeiramente, a Sra. Secretária efetuou a 
leitura do Parecer Favorável exarado pela Relatora Especial, Vereadora ALMIRA 
RIBAS GARMS, para conhecimento do Plenário. Em seguida, o Projeto foi colocado 
em discussão, usando da tribuna o Vereador: 3.1) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO 
FERREIRA. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei 
nº 045/07 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar 
Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. Na seqüência, passou-se 
para a apreciação da pauta organizada da Ordem do Dia, a qual, conforme Ofício 
Ordem do Dia nº 007-2007, de 14/06/2007, estava formada pela seguinte matéria: I –
Matéria em Redação Final: 1) REDAÇÃO FINAL Nº 003/07, da C.C.J.R. ao Projeto 
de Lei nº 019/07, de autoria do Vereador SINEY ANTONIO SALOMÃO, em virtude 
da aprovação da Emenda Modificativa nº 006/07 e Emenda Substitutiva nº 007/07 
na 48ª Sessão Ordinária de 04/06/2007; II – Matéria em discussão e votação únicas: 
2) PROJETO DE LEI Nº 031/07, de autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, juntamente com a Emenda Modificativa nº 011/07, de autoria da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Emenda Modificativa nº 012/07, 
de autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. Ato contínuo, a 
Senhora Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, consultou ao Plenário 
 
 



sobre a dispensa da leitura da matéria, uma vez que todos têm em mãos as cópias, 
a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, passou-se para a deliberação da 
pauta, como segue: 1) REDAÇÃO FINAL Nº 003/07, da C.C.J.R. ao Projeto de Lei 
nº 019/07, de autoria do Vereador SINEY ANTONIO SALOMÃO, que “Institui no 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista a colocação de coberturas 
para proteção do sol e de chuvas por ocasião de sepultamento no cemitério público 
municipal”, em virtude da aprovação da Emenda Modificativa nº 006/07 e Emenda 
Substitutiva nº 007/07 na 48ª Sessão Ordinária de 04/06/2007. Colocada em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, a Redação Final 
nº 003/07 do Projeto de Lei nº 019/07 foi APROVADA por oito (8) votos favoráveis. 
Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 2) 
PROJETO DE LEI Nº 031/07, de autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, que “Reconhece de utilidade pública a Augusta e Respeitável Loja 
Simbólica Fraternidade de Paraguaçu, ao Oriente de Paraguaçu Paulista”, 
juntamente com a Emenda Modificativa nº 011/07, de autoria da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e Emenda Modificativa nº 012/07, de autoria da 
Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. Colocado em discussão juntamente 
com as Emendas, usaram da tribuna os Vereadores: 2.1) SANDRA MARIA BONAN 
RENOFIO, aparteada pelos Vereadores João Rio Zampronio Villarino e Márcio 
Anhesim; 2.2) ALMIRA RIBAS GARMS, aparteada pelos Vereadores João Rio 
Zampronio Villarino e Sandra Maria Bonan Renofio; 2.3) RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA; e 2.4) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Durante o uso 
da tribuna, a Vereadora Almira Ribas Garms, Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, requereu verbalmente a retirada da Emenda 
Modificativa nº 011/07 em virtude da apresentação da Emenda Modificativa nº 012/
07, pela Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio, cujo objetivo é semelhante, porém 
com dados mais recentes sobre a instituição que será beneficiada pelo presente 
projeto, atualizados posteriormente a apresentação da Emenda pela Comissão de 
Justiça. Colocada em votação pelo Plenário, a solicitação foi aprovada por 
unanimidade, sendo determinado pela Presidência o arquivamento da Emenda 
Modificativa nº 011/07. Em seguida, encerrada a discussão, passou-se para a 
votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples para 
sua aprovação, o Projeto de Lei nº 031/07 e a Emenda Modificativa nº 012/07 foram 
APROVADOS por oito (8) votos favoráveis. Despacho: À Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação para elaboração da Redação Final. Encerrada a apreciação da 
pauta da Ordem do Dia, e não havendo tempo hábil para a parte de Explicação 
Pessoal, de que trata o parágrafo 3º, do artigo 175, do Regimento Interno, a 
Senhora Presidente, Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, finalizou a Sessão, 
agradecendo a presença de todos, em especial a Deus, dando por encerrada esta 
Sessão às 24h. Para constar foi lavrada esta Ata que vai assinada pela Presidente, 
Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que dispõe o artigo 2º, da 
Resolução nº 0010/2001, de 06/08/2001, “a gravação de som e imagem através de 
fita magnética, considerada patrimônio público, é propriedade exclusiva da Câmara 
Municipal e fará parte integrante da Ata das Sessões Ordinárias e Extraordinárias 
que depois de datada e numericamente registrada será arquivada na Secretaria da 
Câmara”. Fita de Vídeo nº 014/07.
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